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Artigo 187.o

Centros de arbitragem

1 — O Estado pode, nos termos da lei, autorizar a
instalação de centros de arbitragem permanente des-
tinados à composição de litígios no âmbito das seguintes
matérias:

a) Contratos;
b) Responsabilidade civil da Administração;
c) Funcionalismo público;
d) Sistemas públicos de protecção social;
e) Urbanismo.

2 — A vinculação de cada ministério à jurisdição de
centros de arbitragem depende de portaria conjunta do
Ministro da Justiça e do ministro da tutela, que esta-
belece o tipo e o valor máximo dos litígios abrangidos,
conferindo aos interessados o poder de se dirigirem a
esses centros para a resolução de tais litígios.

3 — Aos centros de arbitragem previstos no n.o 1
podem ser atribuídas funções de conciliação, mediação
ou consulta no âmbito de procedimentos de impugnação
administrativa.

TÍTULO X

Disposições finais e transitórias

Artigo 188.o

Informação anual à Comissão das Comunidades Europeias

1 — Até 1 de Março de cada ano, o Estado Português
informa a Comissão das Comunidades Europeias sobre
os processos principais e cautelares que tenham sido
intentados durante o ano anterior, no âmbito do con-
tencioso pré-contratual regulado neste Código e rela-
tivamente aos quais tenha sido suscitada a questão da
violação de disposições comunitárias, bem como das
decisões que tenham sido proferidas nesses processos.

2 — A recolha dos elementos a que se refere o
número anterior compete ao serviço do Ministério da
Justiça responsável pelas relações com a União Euro-
peia.

Artigo 189.o

Custas

1 — O Estado e as demais entidades públicas estão
sujeitos ao pagamento de custas.

2 — O regime das custas na jurisdição administrativa
e fiscal é objecto de regulação própria no Código das
Custas Judiciais.

Artigo 190.o

Prazo para os actos judiciais

Enquanto não tenha sido fixado pelo Conselho Supe-
rior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, ao abrigo
do disposto no artigo 29.o, o prazo máximo admissível
para os actos processuais dos magistrados e funcionários
judiciais para os quais a lei não estabelece prazo, vale
o prazo geral supletivo de 10 dias.

Artigo 191.o

Recurso contencioso de anulação

A partir da data da entrada em vigor deste Código,
as remissões que, em lei especial, são feitas para o regime

do recurso contencioso de anulação de actos adminis-
trativos consideram-se feitas para o regime da acção
administrativa especial.

Lei n.o 16/2002
de 22 de Fevereiro

Primeira alteração à Lei n.o 4/99, de 27 de Janeiro, que disciplina
a actividade profissional dos odontologistas

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 2.o da Lei n.o 4/99, de 27 de Janeiro, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Serão também considerados odontologistas os

profissionais que, comprovadamente, se encontrem a
exercer a profissão com actividade pública demonstrada
há mais de 18 anos e que, embora não possuindo uma
carga horária mínima de formação profissional em saúde
oral de novecentas horas, venham a adquiri-la até
três anos após a data de entrada em vigor da presente
lei.»

Artigo 2.o

É aditado à Lei n.o 4/99, de 27 de Janeiro, o artigo 11.o,
com a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

Disposição final

1 — A profissão de odontologista é residual, ficando
expressamente vedadas quaisquer medidas que visem
a regularização de situações profissionais para além das
previstas na presente lei.

2 — Sem prejuízo do direito de recurso previsto na
lei geral, as decisões que recaiam sobre as situações
previstas no artigo 2.o consideram-se definitivas.»

Artigo 3.o

É eliminada a alínea h) do artigo 5.o da Lei n.o 4/99,
de 27 de Janeiro.

Aprovada em 30 de Dezembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 31 de Janeiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 13 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


